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PARECER JURÍDICO
Fls. J5F
Rubrica:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 0301 001/2023

DTREITO ADMINISTR{TrVO. LTCTTAÇÀO.
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PARA RE,GISTI{O
DE PREÇOS. TrPO MENOR PREÇO GLOBAL.
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DOS SERVIç]OS
DE CONSTRUÇÃO DE 87 (OTTENTA E SETE)
UNIDADES HABITACIONAIS PADRÀO. NO
ML]NICÍPIO DE BOI\{ LUGAR/IVÍA. ANÁLISE DA
MINUTA DO EDITAL, MINUTA DO CONTRATO E
ANEXOS. PAI{ECER PELA APROVACÃO.

I. RELATORIO

01. Foi solicitado à esta Procuradoria Juridica, análise e emissão de parecer acerca clas

minutas relativas à licitação na modalidade Concorrência para Registro de Preços. tipo
menor preço global. visando o Registro de Preços para futura e eventual contrataçào cle

empresa especializada na prestaçâo dos serviços de Construção de 8Tloitcnta c sc-te)

Unidades Habitacionais Padrào, no município de Bom Lugar,A4A.

02. O processo licitatório foi iniciado com o terrno de abertura de processo adnrinistratri'o.

sendo devidamente autuado, contendo a autorização respectiva com indicação do seu

objeto, e do recurso para a despesa, atendendo ao disposto no art. 38, capr.rt" rla Lr-i de

Licitações e Contratos.

,4rt. 38. O procedirnento da licitação serti iniciatlo cont a al:arturu de

proces.ro administrulivo, devidanente autuado, proÍocolacltt c
numerado, corttendo u autorizaçào respecíit,a, a indicação sucittta tle
seu ob.jeto e do recurso proprto para a despesa, e ao qual sercio

j untados oportunamente :

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise pre via
dos aspectos jurídicos da minuta de editai elaborada, prescrita no aÍt. 38, parágrafo

único, da Lei n" 8.666193. Este Parecer, poltanto, tem escopo de assistir a aclniinistrilção
municipal no controle interno da legalida<ie dos atos administrativos praticarios na 1'ase

preparatória da licitação.
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II. ANÁLISE JURÍDICA
Processo

Fls.i J5I
Ruhricat

II.l Das Considerações Preliminares

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos

termos do art.38, parágrafo único, da lei 8.666193, ou seja, a análise cingir-se-ii à

adequação jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditarnes da

legislaçâo corelata.

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos. sen,iços, pro-ir,tos.

avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contrataçào. bent cortro
quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação. por
consistirem no próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva
responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos setores técnicos que lhe
prestaram auxílio, não cabendo a esta Assessoria atuar em substituiçào às suas doutas
atribuições.

II.2 Da Modalidade de Licitação

06. Consoante demonstrado nos autos, a Comissào Central de Licitação optou pela
Concorrência paru Registro de Preços, a qual se encontra disciplina no ârnbito da
Administração Pública no art. 15, § 3o, I. e an. 22. §1", da Lei n, 8.666i1 993.

07. Os dispositivos legais supracitados definem tal modalidade da seguinte forma

Art. 22 t..l § l" Concorrência é a ntodalidade de licitaçt)o entr.e

quaisquer interessados que, na.fase inicial de habilitaçãr.t pralirninur.,
comprovem possuir os requisitos mínintos de quali/ic'ação exigidos no

edital para execução de seu obieto.

Art. I5 /.../ § 3" O sisterna de registro de preços sera regulantentotlo
por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, obsqyados qs

seguintes condições:
I - seleçãofeita ruediante concorrência;

08. A Concomência é a modalidade mais ampla de licitação existente, pois pcnnirc a

participação de qualquer licitante interessado na realização de obras e serviçr.s c' rra
aquisição de qualquer tipo de produto, tanto que a Lei nn 8.66611993 dispõe, em seu art.
22 §4", que: "Nos cüsos em que couber convite, a Administração podera utilizat' a

Concorrêncía e, ent qualquet'caso, a concorrência."

09. Justarnente por permitir a participação de qualquel licitante interessado é a nrodalidar-le
que apresenta exigências mais rígidas para a fase de habilitação.
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10. No caso vertente, pressupõe-se correta a maniÍ'estação sobre a utilização da niodalidade
Concorrência.

II. 3. Da justificativa da contratação

Proce t&I3ti
Fh.: 15 !
Rubricaz ? -l

I l. Sobre a justificativa da necessidade da contrataçào, extrai-se da legislação dc regôncia.
tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de conrpetência.
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da
Administração), a quenl cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoianr.

12. Nos autos, há a justificativa da contratação, com exposição da sua nrotivação c clos

beneficios dela resultantes.

13. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentatla dc
modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito. ao nrenos
no que tange aos seus aspectos jurídicos-Íbrmais.

14. E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência c-los

motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus terntos.
que devem ser claros, precisos e coffesponder à real demanda da Administração. scrrdo
inadmissíveis especificações que nâo agregam valor ao resultado da contratação. ou
superiores às necessidades da Administração, ou ainda, que estejam defasaclas
tecnológica e/ou metodologicamente. Estes quesitos foram cumpridos. confomte se
denota dos autos do processo em análise.

15. Nos autos em apreço, foi estabelecido peia Administração. que o valor global estinraclo
para execução do objeto será de R$ 6.836.200,00 (seis milhões, oitocentos e trinta e

seis mil e duzentos reais).

16. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administraçào deixa a proposta nrais
vantajosa previamente selecionada, Íicando no aguardo da aprovaçào dos recLrrsos
orçamentários e financeiros. Não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação
orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços, ao contrário da licitaçào
convencional, não obriga a Administração Pública face à expressa disposiçào lc-gal

nesse sentido.

17. Destarle, no Sistema de Registro de Preços é desnecessário indicar a dotação
orçamentária, porquanto somente será exigida para a lornralização do contrato ou outro
instrumento hábil.

II. 4. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n"
r 0r/2000
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18. Nesse contexto, a Administração indicou tão somente a classificação S

meio do qual correrão as despesas das contratações oriundas do Registro de Preços

19. Ante ao exposto, e unla vez estabelecido o valor global, cabe à Administração emitir o
atesto de que a despesa tem adequação com o Plano Plurianual, a Lei Orçantentária
Anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. l6 da LRF.

20. O(s) despachos(s) do setor(es) competente(s) com disposições nesse sentido foi(ranr)
acostado(s) aos autos do procedimento em análise.

II. 5. Autorizaçio para a abertura da licitação

21. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação. toma-se possír,el à

autoridade competente avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a

contratação.

22. Caso conclua por dellagrar a iicitação pretendida, deve emitir a autorizaçâo para a

realização da licitação, confonne previsto no art. 38, caput, da Lei n'8666i93.

23. No presente caso, tal exigência foi cumprida. contbrme despacho emitido pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social, constanre dos

autos.

II. 6. Designação da Comissão de Licitação

24.Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar a conrissão de

licitação. composta por, no mínimo, 3 (três) membros. dentre os sewidores cla

administração, cujas atribuições incluem, entre outras, o recebimento das propostas. a

análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a análise da habilitação dos

licitantes, conforme dispõe o art. 5l da Lei Federal n'.8.666193 e alterações posteriores.

25. Nos autos, consta a designação dos senidores que compõem a comissào central de

licitação e a publicação deste ato na imprensa oficial, em atendimento à prescriçào legal.

II. 7. Do Prazo e da Publicidade

26. Cabe lembrar a Comissão Central de Licitação quanto à necessidade de atendimento;ro
prazo de no mínimo 30 (trinta) dias, no mínimo, contado a partir da publicação de aviso.
para a apresentação das propostas, nos termos do art. 2l , tr2', [I. a. da Lei n" 8.666,'l 993.

27. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocoffer nos termos previstos na Lei
8.666193 e suas alterações posteriores.

28. Por derradeiro, impede consignar que qualquer modit'icação no edital exige divulgaçào
pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o ptazo inicialnrentc 

,
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estabelecido, exceto quando, iuqucstionavelmente, a alteração não

das propostas (exegese do art. 21, §4', da Lei n' 8.666/93).

Fls.

Rubrica: ":;;'
a itÇ

II. 8. Do Edital e Anexos

29. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição

pública, devendo este obserar as prescrições legais da lei federal n' 8.666/93, confortne

mencionado anterioÍTnente.

30. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no qtle tangs ao

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, a tnodalidade c o tipo de

licitação, a menção de que será regida pela lei geral de licitações, qual seja a lei

8.66611993, bem como por decretos regulamentares, a indicação de lo.:al. dia e horário

para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o recebinrento, o rcctbintento cilts

propostas e sessão pública.

31 . Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, Íazendo-se

constar a referência nas minutas do edital ao respectivo número de pl'ocesso

administrativo.

32. A lei de licitações disciplina que o objeto deve conter descrição precisa. sullcietttc e

clara. vedadas especificações que. por excessivas. inelevantes ou desttecessártas.

limitem a competição. A descrição presente no Edrtal atende essas prescrições.

II. 9. Habilitação Jurídica

33. Constam na Minuta do edital, disposições sobre documentaçào cle habilitaçâo -iuridrca.
e está em consonância no art. 28. da Lei n" 8.666193.

34. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Juríclica,

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificaçào EconÔntico-

Financeira.

tI. 10. Regularidades Fiscal e Trabalhista

35. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para coll a Fazcncta

Federal, FGTS, Fazenda Estadual, eFazenda Municipal do donricílio da licitante.

36. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n" 12.4"10, de

07 de julho de 201l, que alterou o art.27 e afi".29 daLei n" 8.666193, ora eln vigor,

acerca da necessidade de apresentação de docun-rentação relativa à Regularidade

Trabalhista, medianre CERTIDÀO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

$il. 11. Qualificação Econômico-financeira
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37. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial c Demon§

Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forrna da le i. r'eclada

a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situaçào

financeira da empresa, bem como certidão negativa de pedido de recuperação.judicial"
concordata ou falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica e a

prestação de garantia de participação, nos termos do art. 31, incisos I, II e III da Lei n"

8.666193.

II. 12. QualiÍicação Técnica

38. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a comprovação de registro pat'a

com a entidade profissional competente e comprovação de Aptidão de Desempcnho
Técnico Operacional e Profissional da Licitante, limitado às parcelas de nraior
relevância técnica. Tais exigências encontram respaldo legal.

II. 13. Vedação do Trabalho Infantil

39. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27,V, da Lei n" 8.666/93. a flrtr de

exigir de todas as licitantes o cumprimento do art.7", XXXIII, da Constituiçrio Fedr:ral.
que trata da proibição do trabalho noturno perigoso ou insalubre a menore s dc- 1.9

(dezoito) ou de qualquer trabalho a menores de l6 (dezesseis) anos. salr,o ntr concltção

de aprendiz a partir dos l4 (quatorze) anos, bem como anexo com modelo de declaraç:ão

para tal fim. cujo descumprirnento ensejará a rescisão do futuro contrato. exegesc t1o

arÍ.78.lnciso XVIII, da Lei n' 8.666i93.

II. 14. Minuta de Contrato

40. A Lei no 8.666193, ao tratar da duração dos contratos administrativos, estabelece que o

prazo deve estar vinculado à vigência dos créditos orçamentários, em regra. Entre as

exceções situam se as contratações previstas no Plano Plurianual e os contratos de

serviços contratuais.

41. As análises da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências
previstas na Lei Federal n" 8.666193, em especial aos artigos 55. 56 e 57 do reÍcrido
diploma legal.

III. CONCLUSÃO

42. AnÍe o exposto. nos temos do art.38, parágrafo único, daLei n" 8.666193, conclui-se
pela APROVAÇÀO da minuta do Edital, Minuta do Contrato e seus anexos.

43. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos récnicos.

econômicos e f,tnanceiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria .lurídica

2

ffi44. F.ste parecer contém 07 (sete) Iaudas, todas rubricaclas pelo signatário

Í
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Born Lugar (MA), em 09 de janeiro de 2023.

MANOEL IRO NETO
or dico

OBA/MA no 17.700
PORTARIA NO Oí 0/2021 I G ABI N ETE

363Fls.
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PORI'ARIA N'OO9I2O21 DE Oí DE JANEIRO DE 2O2I

À Prclêita do Mriniuípio dc Born Lugar, Estado do Maranhào, no

usr) de suas aLr-ibuições legais ern uonfornridade corn a Lei Orgânica

tlo lvlunicípio.

RESOLVE:

&!oNomear,oS.,@'
Cll'F: l9lt.93-l)13-7) e RG: 06l7l561110l7-5 SSPÀ4A, para

exclcel o Cargo de SECRETÁRIO NÍUNICIPAL DE

{GRlCf I-TURA e ÂBASTECIMENTO, conlbrntc Plano tlc
Cargos cm Clornissào. tlcste \{unicípio, a partir dcsta data.

Art. 2" Esta Portaria cntra em vigor na data de sua publicaçào,

rr:r,ogadas as disposições em cont!átio.

(lahinete da Prel'cita Nlunicipal de Bom Lugar/NÍA, 04 de

Janeiro de 2tl2l.

IVIARLENF:, SII-V,T NTIRANDA
Pret'eita I\lunicipal

Processo

Fls.i

ARIA N'OI

A Prcfcita do Município de Bom Lugar. Estatlo do Marunhào. no uso

dc suas atrrbuições legais ern confornridadc con: a Lci Orgâniea tio

N{uniuípio.

RESOI,VE:

1!4]-l " Nomear. o Sr: .

CPF: 050.671.823-938 RG: 0115299,119990 SSPIMA, parâ cxercer r)

Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GABINETE DA

PREFEITA, OAB/MA N" 17700, conformc Plano de Cargos enr

Comissão, deste Municipio, a pàr'tir tlcsta data.

Art. 2" Esta Portaria enüa em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em conoáio.

Gabinete da Pret'eita Municipal de Bom LugarÀ{-{, 04 de .Ianciro

de 2021.

MARLENE SILV;T MIR,\NDA
Prel'eita NÍunicipal

_l

ANOI DIARIOOFICIALMUNICIPATDE BOMLUGAR-MA SEGUNDA -FEIRA04DEJANEIRO DE 2021

ra consu a veract a e este ocumento acesse www. - acesse o n
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